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TERMO DE COMPROMISSO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PERANTE O MUNICÍPIO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA



O MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.341.038/0001-29, com sede na Rua Capitão Antonio Correa Barbosa, n.º 2.233, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. HELIO DONIZETE ZANATTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 046.954.388-44 e portador da Cédula de Identidade RG nº 14.797.558-X SSP-SP, com endereço comercial no Centro Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Correa Barbosa, nº 2233 – Chácara Nazareth – Piracicaba – SP, doravante denominada COMPROMITENTE e XXXXXXXXXXXXXXX, (qualificação completa), doravante denominada COMPROMISSÁRIA, na presença do Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, Sr. ÁLVARO LUIS SAVIANI, do Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, SR. LUCIANO RODOVALDO CELÊNCIO;


CONSIDERANDO os procedimentos visando a aprovação da Regularização Fundiária do Núcleo XXXXXX, consolidado sobre o imóvel matriculado sob nº XXXX – Xº Registro de Imóveis, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, da Lei Complementar nº 468, de 4 de junho de 2025 e na alínea “e”, do inciso III, do art. 6º, do Decreto Municipal nº 20.634, de 24 de julho de 2025, que prevê a possibilidade de aprovação antecipada da regularização fundiária, com a consequente emissão do Certificado de Regularização Fundiária (CRF), mediante a prestação de garantia, ou de assunção de responsabilidades e obrigações previstas em Termo de Compromisso, a ser firmado entre o Poder Público e o responsável pela Regularização Fundiária, ora COMPROMISSÁRIA, com vistas à execução das obras e serviços constantes do cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutra essencial, compesações urbanísticas, ambientais e outras, o qual se constituirá em parte integrante do presente Termo;

CONSIDERANDO que o descumprimento do prazo estabelecido no cronograma de execução das obras de infraestrutura essenciais, configura infração passível de autuação e imposição de multas, nos termos do disposto nos art. 40, 41 e 42, da Lei Complementar nº 468, de 04 de junho de 2025,

RESOLVEM:

Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PERANTE O MUNICÍPIO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, com natureza de título extrajudicial, nos termos do parágrafo 6º do artigo 5º da Lei n.º 7.347/85, mediante os seguintes termos:

		Cláusula 1ª – A COMPROMISSÁRIA se obriga a executar todas as obras e serviços, constantes do cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, anexo às fls. XX e parte integrante deste Termo, no prazo de até XX (XXX) meses, contados da assinatura deste Termo;
	
Cláusula 2ª – A COMPROMISSÁRIA se compromete a apresentar perante a Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, a Matrícula nº XXX, no prazo de até 15 (quinze) dias, após o registro da Regularização Fundiária, para acompanhamento do prazo para execução do cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compesações urbanísticas, ambientais e outras;

Cláusula 3ª – A COMPROMISSÁRIA se obriga a obter as autorizações e licenças necessárias à execução das obras para fins de atendimento ao disposto na Cláusula 1ª, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais e federais, se o caso, arcando com todos os custos eventualmente incidentes e observado o prazo para a conclusão das obras a serem executadas, ressalvados eventuais atrasos decorrentes de caso fortuito e força maior devidamente comprovados;
Cláusula 4ª – As eventuais situações de atraso na execução das obras, decorrentes de alegados caso fortuito e força maior, serão analisadas técnica e criteriosamente pela Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária;

Cláusula 5ª – A COMPROMISSÁRIA fica ciente de que não haverá desoneração das obrigações ora pactuadas, até que as obras estejam formalmente recebidas pelas Secretarias Municipais de Habitação e Regularização Fundiária; Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos; mediante a expedição do documento correspondente que ateste a execução satisfatória das obrigações ora assumidas;
Cláusula 6ª – A COMPROMISSÁRIA fica ciente de que não haverá  qualquer tipo de indenização ou reembolso, pela COMPROMITENTE, pelas obras executadas para a execução do cronograma e que, a COMPROMITENTE, não se responsabilizará por nenhuma obra ou serviço parcialmente ou insatisfatóriamente executado;

Cláusula 7ª – Havendo o descumprimento das exigências previstas neste instrumento, ou a execução insatisfatória das obras ou serviços, a COMPROMISSÁRIA, além das penalidades previstas na Lei Complementar nº 468, de 04 de junho de 2025, se sujeitará à cominação de multa diária, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais),  a ser aplicada pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias e, posteriormente, serão adotadas as providências judiciais cabíveis, sem prejuízo de outras medidas aplicáveis;

Cláusula 8ª – A fiscalização das disposições constantes deste TERMO ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Infraestruturas e Serviços Públicos, que deverá, em caso de descumprimento dos termos aqui firmados pela COMPROMISSÁRIA, comunicar, imediatamente, à Procuradoria Jurídico-Administrativa, para que sejam tomadas as  devidas providências, quanto à execução do presente instrumento;

Cláusula 9ª – As questões decorrentes deste compromisso serão dirimidas no foro onde está sendo celebrado o presente Termo.

E, por estarem assim compromissados, firmam este Termo, em 3 (três) vias, de igual teor, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Publique-se no Diário Oficial do Município. 
Piracicaba, data completa.
· COMPROMITENTE:

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito do Município de Piracicaba

· COMPROMISSÁRIA:


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representantes do Poder Público:



ÁLVARO LUIS SAVIANI
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes



LUCIANO RODOVALDO CELÊNCIO
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos
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